
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 760

DISPÕE  SOBRE  A  APOSENTADORIA  DO  SERVIDOR  SEM
VÍNCULO PERMANENTE COM O MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MAURO  JÖNCK,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  no  uso  de  suas
atribuições,  faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  Município,  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: O Servidor sem vínculo permanente com o Município será apresentado na forma desta
Lei.

§ Único: Para os efeitos desta é servidor sem vínculo permanente:
 

I  -  o  ocupante  de  Cargo  em  Comissão  da  Administração  Direta,  Autárquica  e
Fundacional dos Poderes do Município;

II - o admitido em caráter temporário para atender as necessidades temporárias de
excepcional  interesse  público,  pelas  entidades  mencionadas  no  inciso  I  deste
artigo.

Art. 2º: A aposentadoria será:

I  - voluntária  e  com  proventos  integrais,  quando,  na  data  do  requerimento,
comprovar 35 (trinta e cinco) anos, se homem,  ou 30 (trinta) anos, se mulher, de
serviço público ou em atividade privada, sendo:

a  - os 15 (quinze) últimos anos, no exercício contínuo de cargo em comissão ou de
admitido em caráter temporário.

b  -  os  20  (vinte)  últimos  anos,  de  exercício  continuados  ou  não,  respeitadas  as
condições deste inciso.



II   - compulsória e com proventos proporcionais, aos 70 (setenta) anos, atendidos os
requisitos das alíneas anteriores.

III   - por invalidez permanente, com proventos integrais ou proporcionais, segundo as
disposições estatutárias aplicáveis aos servidores efetivos.

§ Único:  Para os professores  o tempo de serviço exigido pelo inciso I,  fica reduzido de 5
(cinco) anos.

Art. 3º: Aplicam-se no que couberem à aposentadoria de que trata esta Lei as regras do Estatuto
dos Servidores Municipais e da Lei Orgânica.

Art. 4º: É vedada a acumulação da aposentadoria desta Lei com qualquer outra.

Art. 5º: A despesa desta Lei, correrá por conta do orçamento vigente.

Art. 6º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º: Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 12 de setembro de 1997.

MAURO JÖNCK 
Prefeito Municipal 


